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J lEI N~ 922, -DE 10 DE DEZEMBRODE 19~-----
"Concede subvenção".
A CAMARAMUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU, POR SEUS REPR§
SENTANTES LEGAIS DECRE.TAE EU SANCIONOA SEGUINTE
LEI:
Art. I? • Fica concedido, no exercício fluente, ã
CAIXA BENEFICENTE OOS INTERNADOSDA COLONIA TAVA
RES DE MACEOO, sediada em Vendas das Pedras - Itã
boraí, a subvenção no valor de Cr$ 500.000,00 T
(quinhentos mil cruzeiros) ..
Art. 2~ .' A subvenção, a qual se refere o arti go
precedente, corre rá à conta do programa de Traba
lho n~ 0205.15814862.0], Elemento de Despesa 3231.
0.0 do ()rçamen to Vi gente.
Parágrafo On! co - O benefici ário, ainda no corren
te exercício, deverá prestar conta ã Administra-
ção Municipal, da aplicação da importância recebi
da, dentro dos proPósi tos que a insti tui ramo 
Art. 39 ~ Esta Lei entrará em vigor na data de

_~a_~ Ij ql§§º-, . _ . . _ .__ __ _ __
sua pUbOcaçao. :

,PRHl::ITURA MUNICIPAl DE NOVA IGOA';U. 10 Çf: DEZEM
BRO DE 1984.

PAULO AHTON10 LEONE NETO

Prefeito
PAULO AUGUSTO AFFONSO lEONE
Sec. MIJO iC:. de Cavemo
HELIO CORREDEIRA .
Seco Hunic. de Administração
SERGIO WLADIHIR BERNARDES
Seco Hunic. de Planejamento e 'Coor. Geral ..•
WANDERLEV FERNANDES sUPPO
Seco Muni c. de Fazenda
NAHUM GANEH NETO
Seco Huníc. de Obras e UrbanlslTO
JORGE LUIZ AFfONSO
Seco Huníc. de Servo Públicos
ROSA ~~RIA TORTE DA CUNHA
Seco Hunlc. de Educação
RI CARDO FRI ED
Sec. Hunic .. de Saüde e Bem-Estar SocJàf.· "
EDNALDO DE CAll.VALHOSILVA·'
Seco Hun I c. de Oesenv', Allro·Pecuário • .•
JOS~ AMER'ICO DA SILVA" ., .•.
Seco Muni C. de Habitação e ,Jrabalho ' ; .• '
JOS( AHERICO CARDOSOROSA

.Sec. Hunlc. de Turismo; Esporte e lazer
JAQUES RUBINZTAJN
Sec. Hunic. de Cultura, Ciência e Pesq~isi
JOsE FROES MACHADO
Procurador Geral,.
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